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belecida pelo Decreto n.· IS. 193, eitAd", vi ....... a<>:>mpanhada de declaração ~ das 
isenções 'tributárias aplicáveis. Niio bav~ .. 10 .,..,.. declaraçiio, os Be<VÍÇ<l8 que êsse d_elo 
regulou .,ão gozam de nenhuma. Om, "" tn"butos cobm.dos ref .. rem-88 IOOS i\erVÍÇOII loc:aEm
d"" Destê mnnidpio, nos t~rm"" do eitsdo decreto. A êles não se aplica""", as i:oenÇ'ÕeS 
"""cedida. aos derr..ru. oeiVÍÇOI! de eml>ru"tpmte, dos quais lÍÍo independent.... Não mote. 
pois, \..; especial aplicável à ..spéc:ie, dEdarando ;"""çiio tributária, pelo que improeec!.em 
(li! embergoo. 

4 Por todo o "%pOSto, julgo proc>e<t""t" o executivo e subsistente li penhora, c::m:de
nando a executada no pedido e custas. Publicada nesta audiência, ficam intimadas as partes. 

São Paulo, 1S de mnío d. 1944. _. Tácito Morbach de Góia Nobre . 

• 
EMENTÁRIO 

TAXA DE CALÇAMENTO - CONS,TITUCIONALlDADE 

É inccnstitucionaJ 11 taxa de calçamento exigida pelas munici
palidades. 

Fazenda Municipal de Blumenau versus Werges Limitada 

Recu1i'sO Extraordinári.o n." 6.852 - Relator: SI' . Ministro Laudo de 
Caro.s.rgQ - Ac. da 1.a Turma do Supremo Tribunal FOOeral, em 4 de janeiro 
da 1945. 

(PrJ.b. no Diário da Justiça de :.!2-5-45, apenso, pág. 1.984). 

FUNClOllARlO PÚBLICO - ESTABILIDADE 

- Somente depois àe 10 lIrlO6 de serviço, ou dois anos, quando
lIe trate de roncur/lO, o funcionário I;ozB. da garantia 'de estabilidade. 
O concurso é de provas, como o erige o artigo 156 d;s, Constituição 
Federal. 

- É lelJal ;i! demissiio por motivo de embriaguez hahitual, pre
vista no ari. 3.0 do Decreto estadual n." 8 .412, de 5 de maio de 19.13. 

João da Silva Veloso ve:tStts Fazenda do Estado da Bahia 

Recurso Extraordinário n." 7. 155 - Relator: Sr. Ministro Bento de 
Faria - Aç. da 2.- Turma do 9up. Trib. Federal, em 5 de jeneiro de 1945. 

(Pub. no Diário da Justiça de 22-5-45, a~, pág. 1.985). 

--
IMPÓSTO DE RENDA -- JURo,S' DE APÓLICE!J DA DIVIDA EXTERNA 

- RESERVA PARA GARANTIA DE RISCOS, 

- Os juros dos títulos emitidos em virtude de, empréstimo ex· 
ter","> estão tmjeitos ao im,OOsto de renda, da mesma forma que 011 
das apólices da dIvida piiblica interna. 

- Não estão BU;eito:r à tributação ali I'eSefVN para tarantia dtJ 
riscos não expirados. 

North British 4 Mercantile In!IUrnnee Company Ltd. versus União Federal! 

Apeblção 0.0 8.370 - Relator: Sr. Ministro Castro Nunes - k. da 
1.- Tunna do Sup. Trib. Federal, em 6 de novembro de 1944. 

(Pub. no Diário da Justiça de 3-3-45, Ilpe.n90, pág. 1.097). 
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IMPCSTo DE UCENÇA 
DO MUNIClPIO 

IMPÓSTO S{JBRE SAlDA DE GENERDS, 

- Não 116 pode tranBlormar o impâato do lieerrt;a em ""dadoira 
tnõuto de exportação, ou de aaída de gêneroe do Município. Ao inll
tituir tBl impôBto. o Município terá invadido esfera de competência 
tributária da União e doa E8tadOfl, sendo, atIIIim. incomrtitaciOflllll o 
tributo. 

Fuenda Municipal de PiCOI Y'erstIIJ Luís Martins doa Santos 

Rec:uno Extraordinário n.0 5.337 - ~elator: Sr. Ministro FUadelfo 
Azevedo - Ac. do Sup. Trib. Federal (Trib. Pleno), em 18 de outubro 
de 1944. 

(Pub. DO Diário da Justiça de 6-3-45, apenso, pág. 1.115) . 

• 

2' AXA DE Es;r ATlSTICA E FI8!=ALIZAÇÁO DE GENEROS ENTREGUES 
AO CONSUMO - CONSTITUCIONALIDADE 

- Não é ilegal, nem incomtitucionaJ, o tributo cobrado pelo 
Município a título de ta'Ca deMinada li eMatístioa o IillCB1iUlÇáo do 
Fneros ontretues ao consumo, o qUB não ." confunde com o tributo 
incidtmte tlÔbre mercadorias em trârWto, o qual, sob qualquer deno
minação, mio é permitido. 

Municipalidade de São Paulo v_ Salgado & eis. 

Rec:urao Extraordinário n. o 5.657 - Relator: Sr. Ministro Castro Nunee 
- Ac. da 1.8 Turma do Sup. Trib. Federal, em 16 de outubro de 1944. 

(Pub. no Diário da Justiça de 6-3-44, apenso, pág. 1.116) • 

• 

IMP6sTo DE TRANSMISSÃO - TRANSFERENCIA DE QUINHOES, 
NA PARTILHA, A UM SÓ HERDEIRO 

- Não é inconstitucional li lei estadual que imtitui impÔsto d. 
transmiMio inter-vivos pela aquisição de quinhões feita, 110 ato da 
partilbs, por um herdeiro. 

Nei Ferraz versus Fuenda Estadual dei Piauí 

Recurso Extraordinário n.0 5.988 -< Relator: Sr. Ministro Castro Nunes 
- _Ac. da 1.a Turma do Sup. Trib. Federal, em 23 de outubro de 1944. 

(Pub. no Diário da Justiça de 6-3-45, apenso, pág. 1. U7). 

H3.C75 11'. Ui 
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DES;APROPRIAÇÃO REQUERIDA POR CONCESSIONÁRlO DE SER

VIÇO PÚBLICO - JuIzO COMPETENTE 

- No Distrito Federal, é da exclusiva competência do JUl%O dos 
Feitos da Fazenda Pública proces~r e julgar as caUMs de desapropria
ção, mesmo as requeridas ?Or concessionários d~ serviço público. 

Real e Benemérita Sociedade Poctuguêsa de Beneficência ver=s América 
Francisco :le Almeida Costa 

Agravo n. o 7.598 - Relator: Sr. Desembargador MFânio da Costa -
Ac. da 3." Câmara do Trib. de Ap. do Dist. Federal, em 27 de fevereiro de 1945. 

(Pub. n,:> Diário da Justiça de 21-3-45, apenso, pág. 1.443). 

---
IMPÓSTO PREDIAL E AS LEIS, DE EMERG~NCIA 

- Se o impôsto predial é pago pelc.4 locador-proprietário; se a 
lei ved~ transitõriamente, qualquer aumento de aluAuer, ressalvada 
a hipótel'le de reformas substanciais, não é pcssével à municipalidade 
aumentar, nessa fase trans.itóris, o referido imp&to. 

Júlio Xavier Marqu~ do Couto versus Prefeitura do Dstrito Federal 

Apelação n.O 5.059 - Relator: Sr. De!lembergador Rocha Lagoa 
Ac. da 5.8 Câmara do Trib. de Ap; do Dist. Federal, em 12 de dezembro 
de 1944. 

(Pub. no Diário da Justiça de 19-3-45, apenso, pág. 1.409) . 

• 

CRÉDITO FISCAL - PREFERkNCIA SPBRE 'CRÉDITOS HIPOTE

CÁRIOS 

- Em lace do Códi4fo Civil, o crédito fiscal relativo a impo.'!toS 
diretos IlÔbre móveis prefere ao de caráter hipotecário, qualquer que 
seja. a é~ de comtituição dêttte. sendo; no c.uo, inútil apreciar a, 

fôrça retroativa do Decrete) n.0 23.866, de 1933. 

Procópio Lacerda Franco Júnior versus Fazenda do Estado dE. São Pa.ulo 

Recurso Extraordinário n. o 5.055 - Relator: Sr. Miniatro Filadelfo 
Azevedo Ac. da 1.- Turma do Sup. Trib. FedereI. em 30 de n~bro 
de 1944. 

(Pub. no Diário da Jcmtic;<J de 13-3-45, apenso, pág. 1.3Q8). 
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AlÇA0 .PARA ANULAR ATO ADMINISTRATWO MUNICIPAL 

- É incabível a ação sumária especial e8tlJbe1ecida ro art. 13 
da Lei no" 221, de 1894, pem anuIlIr ato de aatotidstle municipal. 
A ação própria é lIÍ ordinária,nos rermos do art. 291 do CódiID de 
PmcelMlO Civil. 

Júlia dos Scntos Stock verswl Juízo da 2.8 V~ da Fazenda P6blica 

Agravo n.O 7.451 - Relator: Sr. Da.mbargador Ribeiro da Cod:a -
Ac. da 4.8 Câmara do Trib. de Ap. do Dist. Federal, em 16 de janeiro d. 1945. 

Pub. no Diário da Justiça de 28-2-45, apenso, pág. I.Cfl2) • 

• 
PAGAMENTO DE DIREITOS EM OOBRO - RESPONSABILIDADE 

DOS MANDANTES PELOS ATOS DOS DESPACHANTES ADUA
NEIROS 

- . A jurisprudência do Supremo Trí1n.mRl firmou-. no IlMltido 
de retlpOnIIIJbilUar l1li com1JllfÚÚ." pe1011 .tOll dotl d~ ad_ 
nMrO& 

- Interpcetação do art. 28 do Decreto-lei n.0 4.014, de 13 de 
janeiro de 1942. 

Cia. Usina Cinco Rios ver_ Fazenda Nacional 

Apelação n.0 8.696 - Relator: Sr. Ministro Barros Barreto - Ac. da 
1.8 Turma do Sup. Trib. Federal, em 30 de novembro de 1944. 

(Pub. no Diário da ]Uldiça de 24-2-45, apen.o, pág. 1.044). 

--+---

ANULAçAO DE. ATO ADMINISTRATIVO - EXl'OORAÇAO 1»J: BAR 
EM SEDE DE CLUBES SEM INTUITO DE LUCRO - IMPOSTo 
DE VENDAS MERCANTIS 

- É de lIer julpd. procedente li ação anulatória de ato do 
Ministro ih FdetId. que, refarmando cFeclIIIIo do c-lbo de C0n
tribuintes, aujeitou ao ~ do impIJtito de ...... tnIIf'CIIIIth 
a .midade do clube recreativo que, _ iirtrilfo de JaIm. e:rcplona 
fIIWIrlÇ08 de bar, em lUa 88de ~. 

o.vea Oolf 'IIllCl CountIy Club ".,.... Uuiio Pedend 

Apelação n.0 8.362 ...:... Relator: Sr. Ministro BanOl Barreto - Ae. da 
',!li' Turma do Sup. Tn"b. Federal, em 6 il. novembro de 1M4. 

(Pub. no Diário d. ]u:Riça de 6-2-45, apenIO, péc. 720). 
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IMPÓSTO DE RENDA - LUCROS PARA COBRIR "DEFICITS" DOS 
ANOS ANTERIORES 

- A apuração da renda, para pBgatnento do impôsto, tem de 
se ft3.zer dentro de um pe:~íodo consecutivo de 12 meses, e não ~ 
relação a períodos anteriores em que tenha ocorrido deficit. 

- ApIicaçã,(1 e inteligência do art. 57 do Regulamento de 
I mp'5sto sôbre a Renda. 

Companhia Industrial Fon:niguense versus Fazenda Nacional 

Apelação n.O 7.190 -- Relator: Sr. Ministro José Linhares Ac. da 
2.a Turma do Sup. Trib. Federal, em 3 de novembro de 1944. 

(Pub. no Diário da Justiça de 05-2-45, apenso, pág. 717). ----
IMPÓSTO DE RENDA - INTEGRALIZAÇÃO DE AÇÕES COM RECUR

SOS TIRADOS DO FUNDO DA RESERVA 

- É tributável a renda auferida pelo acionista pela inteUIl
lização de suas ar...Jes com recursos tirados do fundo de resetTl:./I. 

Vitor Azevedo versua a União Federal 

Apelação 0.0 8.275 _ Relator: Sr. Ministro Aníbal Freire - AI:. da 
1.8 Turma do Sup. Trib. Federal, em 6 de novembro de 1944. 

(Pub. no Diário da Justiça, de 6-2-45, apenso, pág. 719). 

-
ACIDENTE DO TRABALHO - ViTIMA EMPREGADO D.4. UNIAo 

- Demonstrado que a vítima era empre~ado da União e que 
o acidente ocorreu em trabalho, a indenização ~ torna devida. 

Espólio de Francisco :Pllessias vermzs União Federal 

Agravo n." 11.910 - Relator; Sr. Ministro Laudo de Camargo - AI:. 
da L" Turma do Sup. Trib. Federal, em 6 de novembro de 1944 .. 

(Pub. no Diário da Justiça, d,! 6-2-45, apenso, pág. 697). 

_._---+---

EXECUTIVO FISCAL -- EMBARGOS - DECISÃO UNÂN1ME 

- A jurilJPrudência do Supremo está firmada 110 sentido de 
que, sendo vencida em ptlrte a Fazenda. se admitem e»..nbargos, ainda 
quando o a:cór'dã" é unânime. 

- Interpretação do art. 73 do Decreto-lei n.0 960, de 1938. 

Fazenda Pública de Minas Gemis versus Cía. Brasileira de Carbureto 
de Cálcio S.A. 

Recurso Extraordinário n.O 7.695 - Relator: Sr. Ministro Barros Bar. 
reto - Ac. da 1.R Turma do Sup. Trib. Federal, em 26 de outubro d& 1944. 

(Pub. no Diário da Justiça de 6 de fevereiro de 1945, apenso, pág. 667). 
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IMPÔSTO SÓBRE EXPLORAÇÃO AGRlCOLA E INDUSTRIAL COBRA
DO PELO EST Ano DE MINAS GERAiS - CONSTITUCIONA
LIDADE 

. O Supremo Tribunal Federal, em juriBprUd8ncia usento, 
repeliu a alegação de inconstitucionalidade do impÔllto aôbre ezplo
ração agrícola e industrial robrado pelo Estado de Minas Gerai .. 

Peiró 1\ Cis. versus Estado de Minas Gerais 

Recurso Extraordinário n.o 6.491 - Relator: Sr. Ministro Filadelfo 
Azevedo - Ac. da La Turma do Sup. Trib. Federal, em 19 de outubro 
ele 1944. 

(Pub. no Diário da Justiça de 8-2-45, apenso, pág. 782) . 

• 
PRODUÇÃO AGRtCOLA - TRIBUTAÇAO ESTADUAL - ADMISSI

BILIDADE 

- O imp&to cobrado pelo Elliado de Minas Gerais, peJo beta. 
liciamento de produto, para o fim de permitir a sua utili.ação, não 
é itlCOnstitudonal. 

Adalberto Pena 1\ Cia. versus Estado de Mina. Gerais 

Recurso Extraordinário n.o 6.792 - Relator: Sr. Ministro Bento de 
Fmia - Ac. da 2.a Turma do Sup. Trib. Federal, em 21 de novembro de 1944. 

(Pub. no Diário da Justiça de 10-2-45, apenso, pág. 814). 
___ o 

INSTITUTO DOS COMERCIÁRIOS - FÓRO 

- Reconhecido o interê_ da União em ação rx-u6ria in
tentada pelo Instituto dos Comerciários, a competência para o juJ,. 
tnerlto do recurso cabe ao Supremo Tribunal Federal. 

Alberto Henrique Sumesteg versus I. A. P . I. 

Apelação n.o 3.719 - Relator: Sr. Desembargador Raul Camargo -
AI:. da 4. a Câmara do Trib. de Ap. do Dist. Federal, em 8 de agÔ9to de 1944. 

(Pub. no Diário da Justiça de 19-2-45, apenso, pág. 956) • 

• 
ACUMULACÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA PELO EST Ano 

E EMPImSAS PARTICULARES 

- Anteriormente à vigência do Decreto-lei tI.o 1.922, de 1939, 
não Iulvia incompatibilidade de acumulação de provenios de aposen
tadoria pelo EBtado e emprêsaa particulares.. 

C.A.P. dos Serviços de Tração, Luz, Fôrça e Gás de São Paulo 
versus Rufo Ferraro Eugênio 

Recurso Extraordinário n.O 7.035 - Relator: Sr. Ministro Barros 
Barreto - Ac. da 1.a Turma do Sup. Trib. Federal, em 30 de novembro 
.. 1944. 

(Pub. no Diário da JUJJtiça, de 22-2-45, apena0, pág. 1.002). 
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FUNCIONÁRIO - DEMISSÃO E REINTEGRAÇÃO - VANTAGENS 

- Se o Chefe do Govêmo manda reintegrar frmcionbrlo mal 
dispenBado por Interventor Federal, sem fazer qualquer restrição, 
faz êle j_ às vanta8ena pecuniárias perdidas pelo ata irregular de 
demissão. 

José Alves Veras verSUs Estado do Pará 

Recurso Enraordinário n.o 7.254 - Relator: Sr. Ministro Laudo de 
Camargo - AI;. da La Turma do Sup. Trib. Federal, em 23 de novembro 
de 1944. 

(Pub. no Diário da jwtiça de 22-2-45, apenso, pág. 1.005) . 

• 
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - DEPOSITÃRlO JUDICIAL 

- O Elltado responde peJo deiwio de quantias recebidu pelo 
depositário judicial em virtude de suas frmçOOs. 

Ilídia Almeida dos Reis versus União Federal 

Apelação n.O 8.305 - Relator: Sr. Ministro José Linhares Ac. da 
2.8 Turma do Sup. Trib. Federal, era 12 de janeiro de 1944. 

(Pub. no Diário da Justiça de 13-3-45), apenso, pág. 1.301). ----
MAGISTRADO EM DISPONIBILIDADE - AUMENTO DE VENCIMEN

TOS DA MAGISTRATURA 

- Escapa oi aPreciação judiciária o ato do Intenrentor apro
vado pelo art. ~,8 das Disposições Transitórias da Constituição de 
1934, dispondo sôbre aumento de vencimentos dos magistrados, com 
exclusão expreSS6. dos jwz.~s em disponibilidade. 

Augusto César Veiga versus Fazenda Estadual 

Recurso Extraordinário 0.0 3.758 (Embargos) - RelatoI": Sr. Ministro 
Castro Nunes - Ac. do Sup. Trib. Federal (Tribunal Pleno), em 13 de 
~ovembro de 1944. 

(Pub. no Diário da Justiça de 13-3-45, pág. 1. 304). ------
DIVIDA FISCAL DE V AWR INFERIOR A CEM CRUZEIROS 

PRESCRIÇÃO 

- Não se aplica a prescrição bienal referida no art. 178, § 7.°, 
n. o lI, do Códi~o Civil às dividas fiscais de valor inferior a cem 
cruzeil'os. A prescrição é a da Lei n.O 3.396, de 1888, que a lixa 
em 10 anos. 

João e José Pinto da Vitória vet'SUB Fazenda Púbüca do Estado 
do Espírito Santo 

Recurso Extraordinário n. o 6. 041 - Relator; Sr. Ministro Filadelfo 
Azevedo - Ar;.. da 1.8 Turma do Sup. Trib. Federal, em. 19 de outubro 
de 1944. 

(Pub. no Diário da Jwdir;a de 8-2-45, apeOllO, pág. 744). 
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IMPõSTO DE INDÚSTRIA, E PROFISSÃO E IMPóSTo DE LICENÇA 
- LEGALIDADE DA COBRANÇA 

- A tJJJture.. liberal da proIiasio, múime quando é exerc.ida 
em determinado estabelecimento, eBCritório ou reeid8ncia, não obtIta 
à cobrança dêBse i:mp&do ao lado do de indú.tri88 e proIi .... 

- Nito é inconstitucional a exigência de _tia/ação de amboa ~ 
ÍDIPOBtOtI. ao mesmo tempo, estabelecida na 1M Ioc.a1. 

Antônio Guedes Freire e outros VerBUII Prefeitura Municipal de São Salvador 

Recuno Extraordinário n.o 6.004 - Relator; Sr. Ministro Filadelfo 
Azevedo - AI:. da 1.8 Turma do Sup. Trib. Federal, em 19 de. outubro 
de 1944. 

(Pub. no Diário da JUlltiça de 8-2-45, apenso, pág. 743) • 

• 
IMPôSTO DE RENDA - JUROS DE APÓLICES - TRIBUTAÇÃO 

- São tributneill 011 juroa de apólices da dívida pública, qual
quer que seja a data de sua emlaio, lItI1vo cLíusula flXpreua dei 
isenção. 

North British & Mercantile Insurance Co. Ltct Vf!JItIU/I União Federal 

Apelação n. ° 7.697 - Relator: Sr. Ministro Barros Barreto - AI:. do 
Sup. Trib. Federal (Tribunal Pleno). em 20 de d-.nbro de 1944. 

(Pub.no Diário da JUlltiça de 13-3-45, apenso, pág. l.297) . .. 
AUTARQUIA - REPRESENTAÇÃO. EM JuIzO, DO DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE CAF~ 

- A repreIIfItItação ativa e pucriva, em iuúo, do D.N.C., cabe. 
não aoa procuradores da República, m&II .as advOlsdoa cotIIItituÍd08 
pqr aquêle Departamento. 

Sadi S. Mendonça versus Departamento Nacional do Café 

Acravo n.o 11.812 - Relator: Sr. Ministro Castro Nunes -AI:. da 
1.- Turma do Sup. Trib. Federal, em 6 de novembro de 1944. 

(Pub. no Diário dá JUlltiça, de 6-2-45, apenso, pág. 692) • 

• 
AUTARQUIAS - ISENÇÃO DE IMPOSTOS E NÃO DE TAXAS 

- As autarquias ~ itlfmtall de impostos, DteIlDO oa com.. 
rid08 pela Conatituição, 8011 Elltados • MunicípiOll, achando-fl!J. 
portÍtm. sujeit.. ao pqameiuo de t_ remtDJeratóriu. 

- Aplicação do art. 1.0, § 2.°, do Decreto-lei n.0 6.016, d. 
22 de novembro de 1943. 

Municipalidade de São Paulo yet'/IUII Instituto de Previdincia doe 
Servidores do Estado 

Agravo n.0 10.878 - Relator: Sr. MiDistro Cutro Nunee - Ac;. ~ 
1.a Turma do Sup. Trib. Federal. em 4 de aetembro de 1944. 

(Pub. DO Dimo da ]Ulltiça de 6-2-45, ~, ~ 688). 



-232 

IMPÔSTO DE RENDA - AÇÃO DE ANULAÇÃO DO LBiÇAMENTO 
EX-OFFICIO 

- PlUa propositura da ação anulatória do lançamento do im
pôsto de renda, o depósito é requisite indispetlSlÍvel 

Araújo & Cia. Vf,r3US Farenda Nacional 

l..gravo n.o 11.880 - Relator: Sr. Ministro Castro Nunes - Ao. da 
1.- T=ma do Sup. Trib. :Federal, em 23 de outubro de 1944. 

(Pub. no Diário da Justiça de 15-2-45, apenso, pág. 899) • 

• 
IMPÔSTO DE VENDAS MERCANTIS - MERCADOR DE GADO E 

lNVERNlSTA 

- O mercar10r de garfo não goza da isenção legal do p~nto 
do impÔBto de vendM mercantis concedida aos invemi:rtas. 

Fazenda Nacional verBWI Ângelo Gagliardi 

Agravo D.a 11.909 - Relator: Sr. Ministro Castro Nunes - Ac. da 
1.- T7.ll'llla. de Sup. Trib. Federal, em 20 de novembro de 1944. 

(Pub. no Diário da Justiça de 1,5-2-45, apenso, pág. 901) . 

• 
SENTENÇAS 

DEMISSÃO PRECEDIDA DE PROCESSO - LEGALIDADE DO ATO 
ADMINISTRATIVO 

- Sendo a exoneraçi'o precedida. de inquérito administrativo, 
em que o lrrocionário loi o<,lVido e teve oportunidade de defender-se, 
ou de sentença judicial, o éto derniS3Ório é legal. 

JUÍZo DA 3.a VARA DA FAZENDA PúBLICA DO DISTRITO FEDERAL 

Alvaro Ferreira de Castr{. e outro versus União Fede1'sl 

SENTENÇA 
Vistos êstes autos : 

Alvaro Ferreira de Castro e Manuel Florentino de Siqueira propuseram 
• presente açíi.o, pllTa o fim de ser E:nuJado o ato do Sr. Preside'~te da Repú
blica, datado de 22 de dezembro de 1942, pelo qual foram, c·:>m apoio no 
art. 238, item m, do Decreto-lei n.o 1.713, de 28-10-39, exonere.dos do cargo 
da classe D da carreira de Guarda Civil, da Polícia do Distrito FederaL 
Alegam os A.A. que a exoneraçãu teve por motivo fato reconhecido como 
MO delituoso pela Justiça Criminal. tanto que, a pedido do Ministério PÚ
blico, foi arquivado o re!lpeotivo inquérito policial; que runbo$ contavam 
mais de doz e.no~ de efetivo exercício na data dQ exonemção, tendo adquirido 
o direito de estabilidade nos C&rgM que ocupavam. 

Com a inicial, vieram os docum~ntos de fls. 4 a 15. 
A União contestou a :fIa. 22 a 28. 
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IMPÔSTO DE RENDA - AÇÃO DE ANULAÇÃO DO LBiÇAMENTO 
EX-OFFICIO 

- PlUa propositura da ação anulatória do lançamento do im
pôsto de renda, o depósito é requisite indispetlSlÍvel 

Araújo & Cia. Vf,r3US Farenda Nacional 

l..gravo n.o 11.880 - Relator: Sr. Ministro Castro Nunes - Ao. da 
1.- T=ma do Sup. Trib. :Federal, em 23 de outubro de 1944. 

(Pub. no Diário da Justiça de 15-2-45, apenso, pág. 899) • 

• 
IMPÔSTO DE VENDAS MERCANTIS - MERCADOR DE GADO E 

lNVERNlSTA 

- O mercar10r de garfo não goza da isenção legal do p~nto 
do impÔBto de vendM mercantis concedida aos invemi:rtas. 

Fazenda Nacional verBWI Ângelo Gagliardi 

Agravo D.a 11.909 - Relator: Sr. Ministro Castro Nunes - Ac. da 
1.- T7.ll'llla. de Sup. Trib. Federal, em 20 de novembro de 1944. 

(Pub. no Diário da Justiça de 1,5-2-45, apenso, pág. 901) . 

• 
SENTENÇAS 

DEMISSÃO PRECEDIDA DE PROCESSO - LEGALIDADE DO ATO 
ADMINISTRATIVO 

- Sendo a exoneraçi'o precedida. de inquérito administrativo, 
em que o lrrocionário loi o<,lVido e teve oportunidade de defender-se, 
ou de sentença judicial, o éto derniS3Ório é legal. 

JUÍZo DA 3.a VARA DA FAZENDA PúBLICA DO DISTRITO FEDERAL 

Alvaro Ferreira de Castr{. e outro versus União Fede1'sl 

SENTENÇA 
Vistos êstes autos : 

Alvaro Ferreira de Castro e Manuel Florentino de Siqueira propuseram 
• presente açíi.o, pllTa o fim de ser E:nuJado o ato do Sr. Preside'~te da Repú
blica, datado de 22 de dezembro de 1942, pelo qual foram, c·:>m apoio no 
art. 238, item m, do Decreto-lei n.o 1.713, de 28-10-39, exonere.dos do cargo 
da classe D da carreira de Guarda Civil, da Polícia do Distrito FederaL 
Alegam os A.A. que a exoneraçãu teve por motivo fato reconhecido como 
MO delituoso pela Justiça Criminal. tanto que, a pedido do Ministério PÚ
blico, foi arquivado o re!lpeotivo inquérito policial; que runbo$ contavam 
mais de doz e.no~ de efetivo exercício na data dQ exonemção, tendo adquirido 
o direito de estabilidade nos C&rgM que ocupavam. 

Com a inicial, vieram os docum~ntos de fls. 4 a 15. 
A União contestou a :fIa. 22 a 28. 
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A audiência de instrução e julgamento teve lugar a 12 do corrente mês 
(fls. 31) 

Isto p&to: 

Os A. A . foram exonerados em razão do apurado em processo adminis
trativo instaurado e de acôrdo com o art. 238, item In, do Estatuto dos 
FU!lcionários Públicos. 

Depois de doi. anos de exercício, quando nomeados em razão. de con
curso, ou depois de dez anos, nos demais casos, os funcionárioll adquirem 
eatabilidade (Estatuto, arL 191); e, uma vez adquirida essa estabilidade, s6 
podem !ler eJl:onerados em virtude de !lentença judicial, ou processo admi
nistrativo (Estatuto, art. 156, letra c). A Constituição, frente ao Estatuto, 
restringe a estabilidade, no primeiro callO, ao exercício de cargo obtido em 
razão de "concurso de provall", ampliando-a, entretanto, quanto ao afasta
mento decorrente de processo administrativo: "em que !lejam ouvidos e 
po!IS8IJ1 defender-se". 

Os A. A ., ao serem exonerados, tinham mais de dez anos de exercício. 
Não provaram essa circunstância; mas alegaram - e a alegação não foi 
contestada, sendo, assim, de !Ie admitir o fato (Cód. de Proces90, art. 209), 
pois que o contrário não resulta do conjunto das provas. 

. Sendo, a exoneração, precedida de inquérito administrativo, em que o 
funcionário tenha sido ouvido e tenha podido defender-se - ou de sentença 
judicial - o ato demissório é legal. E, na hip6te!le dos autos, é irr8CUsável 
que se verificou o primeiro caso. 

Pretendem os A. A. sustentar interdt>pendência entre ilícito administra
tivo e ilÍcito penal, pleiteando p '-u};d"d!? das d~mi~qões. porque o ilícito penal 
não ficou apurado, frente ao arquivamento do inquérito. 

A tese é sedutora, mas não cabe versá-la ao juiz inferior, frente ao 
entl!ndimento consagrado pelo Tribunal Maior. O último acórdão conhecido 
do Egrégio Supremo Tribunal Federal é o de 31 de julho de 1944, proferido 
na Apelaçiio Cível n,o 8.445, do qual foi relator o Sr. Ministro Laudo de 
Camargo. A tese esposada por êsse venerando julgado está condensada na 
ementa: 

"Não é de ser acolhida a ação tendente a invalidar o ato de demissão 
baseado em processo administrativo, não obstante a absolvição do funcionário 
no juízo criminal, independentes, como são, as duas jurisdições, c:riminal e 
administrativa" (Rev. de Dir. Administrativo, vol. I, pág. 190). 

Essa orientação vem de longe. Já em 15 de junho de 1929, no julgamentO 
da Apelação Cíve: n.O 5.535, sendo relator o Sr. Ministro Hermenegildo de 
Barros, assentou o Tribunal: 

''Desde que houve processo administrativo, em que se apurou falta cau
sadora da ~~t;n~ssão, o at'! do Govêrno foi legal ~ n~~ ~e se~ anulado .pelo 
Poder JudH:IanO, pouco Importando que o funcronano fosse lmpronunClado, 
OU absolvido, em processo criminal. Não se trata de saber 18 a prova 
colhida no processo administrativo foi completa, ou incomp e·8, plena, ou 
menos plena, como se tivéssereos em julgamento uma apelação criminal" 
(Arq. Judiciário, vaI. 15, póg. 271). 

Posteriormente, em 16 de setembro de 1933, por ocasião do julgamento 
da Apelação Cível 0.0 4.128. o Sr. Ministlro Costa Manso proferiu notável 
..,oto, como relator, mantendo aquela orientação (Rev. ForentIe, vol. 78, 
pág. 495). 

Seguiu-se o acórdão de 16 de maio de 1938, nos autos da Apelação 
Cível n.o 6.845, ainda redator ad-hoc o Sr. Ministro Costa Manso, por haver 
ficado vencido o Ministro Laudo, relator 9Ofteado (Rev. Foreme, voL 78, 
p6a. 493). 
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Em 1940, em acórdão de 6 de jlClho. na Apelação Cível n.O 7.176, relatada 
pelo Ministro Otávio Kelly, reafirmou-se a orientação (Revista FocelUJtt, 
TOl. 87, pág. 113). 

O Sr. Ministro Laudo de Camargo, relator do Acórdão unânime n.o 8.445, 
de 31 de julh, de 1944, rendeu-se 20 entendimento do Tribunal. Realmente, 
em 1938, votando, vencido, no julgamento da Apelação Civel D.a 6.845, 
S. Ex" recordou del"i~ã'l prnferid", ,-.: n" .. 'ui:>: de l.a instância. em São Paulo: 

"Não é isenta de censura a proposição de que o juiz só tem a ver com 
a existência ou não do processo administrativo, sendo-Ihe defeso perquirir do 
que vai por seu merecimento. 

lv!elhor fôra, então, que o ato demissÓrio não ficasse dependente de 
processo algum, se só pelo exterior fôsse o ato julgado, contrariando o qws 
êle contivesse. 

Como saber se o ato foi: ou não licito, sem pesar os motivos que o deter
mir:aram, nem apreciar os elementcs colhidos?" (Revista Forense, vaI. 78, 
pág.494). 

E lhe ficou fiel. 
Em 1944, entretanto, no julgamento da Apelação Cível n.O 8.445, já citada, 

disse S. I!:lI:.a : 
"Nego provimento à sentença apelada. O ato de demissão foi precedido 

de processo administrativo. 

Não se pode. portanto, invalidar a exoneração, fundada em proceSSQ 
admini~tmti\·o, que está a subsistir" (Rev. de Dir. Adm., vol. 1, pág. 192). 

Se o processo administrativo se desenvolveu de modo regular e dêle 
resultou a demissão, não ha.ve.-á ileg:didade no ato demissionário, ainda que, 
me..9ffiO o motivo> venha o :mtigo funcionário a ser absolvido pela Justiça nQ 
processo-crime. 

E' certo que tal entendimento nio se prestigia com a unanimidade dos 
doutôres. Contrária ao mesmo se esboça, atualmente, correnlte respeitável.. 

O Se. Desembarg;arlor Seabra Fag'Llndes, em o seu exceler,te tmbalh'.> 
O Contrôle dos Atos AdministrativoB pelo Poder Judiciário, editado em 1941, 
a propósito do voto, já referido nesta sentença, do Sr. Ministro Costa Marut:) 
no julgamento da Apelação Cívél n.o 6.845, escreveu: 

"Tal critério assenta numa con~ção rigidíssima e inaceitável do papel 
desempenhado pelo Judiciário no contrôle do Poder Executivo. Restringir 
tão rigcrosamente o alcance da apreciação jurisdicional é torná-la pràticamente 
ineficaz, deixando o direi~o de> funci.rmário à mel'cê das mais violentas leSÕES 
pcl" parte da Adtrinistração Pública. O inquérito administrativo, em que a 
propria Constituição Federal (art. 156, c) viu um elemento de garantia 
para o funcicr:ácio, não pa<?2rá. d."··· '''', de uma inútil formalidade, :nada 
adi;mtando à sua segurança" (pág. 119). 

E, mais ret:entemente, o ilustre Desembargador Nélson Hungria, em tra
balho, notável e inexcedido em tôrno da tese, publicado na Revista de Di'" 
reito Administrativo, deu relêvo àquela corrente. 

Sã" de S. Ex.a os seguintes conceitos : 

"Se nada ~ste de substancialmente diverso entre ilícito aóninistrutivo 
e ilícilo penal, é d" negaI-·se igualmente que haja 11m3 pena administrativa 
eSlSenchim.,nte distinta da pena crimir.al" (op. cit., pág. 27). 

"A autonomia do poder disciplinar só se entende com os fatos que CODll

tituem, 6xchwivamente, falbf.s discipliDores. Só é admissível a açã, disciplinar 
ulterior à absolvição do juízo penal, qUl~ndo, embora afastada a qualificação 
do fato como crime. persista, residunlmente, uma falta disciplinar. E' a justa 



-235 -

decisão do direito germamco. A substancial coincidência entre ilícito admi~ 
nilltrativo e ilícito penal é confirmada pelo fato de que há PMPlexidade tôda 
vez que a lei, ao cominar uma sanção comum ao direito ~tivo e IW 
direito penal (como, por exemplo, a multa), não indica o poder competente 
para aplicá-la. O único meio de dirimir a incerteza aerá invocar o in dubio 
pro reo, para reconhecer_ que se trata de pena adminietrativa, .0 conse
qüências menos graves que a criminal" (op. cit., pág. 31). 

O certo, entretanto, é que a opinião vencedora é a que não admite di~ 
tinção e entende legal a demissão precedida de inquérito administretivo, 
ainda que o fato determinante da demissão seja o mesmo pelo qual o fun
cionário tenha sido denunciado e absolvido. Há quem proclame ser essa a 
melhor doutrina (Gonçalves de Oliveira, Revista de Direito Administrativo, 
voL clt., pág. 203, nota 14). Estamos em que, n_ passo, a melhor doutrina 
é a do Deeembargador Nélson Hungria. 

"Só é admissível li ação disciplinar ulterior à absolvição Do juízo penal, 
quando, embora afastada a qualificação do fato como crime, persista, residual~ 
mente, uma falta dillciplinar". 

Newe presmposto, necessRrio .. ria, entretanto, entrar-se no esame do 
apurado na ação disciplinar, da compttmncia de outro Poder - o que o 
Excelso Tribunal entende impraticável pelo Judiciário. E o caso dos autos 
muito se prestaria ao exame, pois que, tendo sido o arquivamento do inquérito 
detenninado por ato judicial de 30 de setembro de 1942 (fi .. 9v.), por não 
haver o M. P. encontrado base para a denúncia - a demissão foi praticada 
8011 24 de dezembro do mesmo ano (fia. 23). Ter-se-á, frente à jurispru .. 
dênoia, que admitir a persistência do resíduo da falta disciplinar justificadora 
da demissão, Pois que a lei invocada permite a ezooeração .. "devidamente 
apurado" " "procedimento irregular do funcionário" (Estatuto, art. 238, m). 

Pelo exposto, pois, 
Julgo improcedente a ação e condeno os A.A. nas custM. 

P. R. -- Rio de Janeiro, 22 de março de 1945. - José Thomu da Cunha 
Vasconcellos Filho. 

• 
IMPOSTOS E TAX_4S - CLASSIFICAÇÃO - TAXA DE HIGIENE E 

ASSlSTENCIA PÚBUCA - TRIBUTO ADICIONAL - IMPÓSTO 
DE TRANSMISSAo CAUSA MORTIS. 

- O jmpÔtJto de transmi.ão causa mortis deve Nr calculado de 
acôrdo com as nortrUIIJ viplUlÚlllna data da abertura da suceaão. 

- A chamada tmta de higiene e allllistêncla pública, criada peja 
lei orçamentária para 1939, do Estado do Rio Grande do Sul, é antes 
um impôsto cobrado em /lera] e independentemente de prestação 
eventual de l18rViço. E, _MO Ímpôsto, não deverá incidir sôbt"e _ 
llUCeuão aberta anteriormente à ara cdaçio. 

JUIZO DE DIREITO DA 5.* VARA CíVEL DE PÔRTO ALEGRE 

José, Leônidas e Ariosto Gonçalves e o1.1t:ro. ~ Estado do Rio Grande 
do Sul. 

Visto. 011 autos. 

Manuel Loureiro Gonçalves faleceu em 2S de agôsto de 1938, na cidade 
de Itaqui, neste Estado. Processado o inventário dos bens por êle deixados, foi 
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calculado, em lQ de janeiro de 1939, o montante dos impostos e taxas a pagar, 
efetuando-se o pagamento na memna data (fls. 20). No momento do paga· 
menta, porém, co exator estadual exignu a satisfa~ão da taxe. de higiene e a,ssis· 
têncie pública, criada na l<>i orçamentária para 1939. Sob protesto, foi aten· 
dida essa contribuição, na importância de Cr$ 1.462,50 (fls. 21). Pedida a 
restituição desse. quantilil, reiteradamente, na esfera administrativa, f 01 sempre 
negada (autos, passim). Intentaram, então, a inventariante e os herdeiros de 
Manuel Loureiro Gonçalves" a presente ação, para compelir a Fazenda do 
Estado a efetuar essa devolução. Como se vê a fls. 2v., fundamentam 03 

autores sua pretensão, nos têrtrlOS !eguintes: 
"- inexistindo, ao tempo da abertura da sucessão, a 25 de agô9to de 

1938, a referida taxa de higiene e .,s~istência pública, que só posteriormente 
foi criada pela lei orçamentária de 1939, não podia ela ser, a 10 de janeiro 
de 1939, exigidto da sucessão em aprÉ'ço, por ocasião do pagamento do impêsto 
de transmissão, sem ofensa a direito adquirido da mesma, emanado de um 
fato cons1.llmado de acôrdo com 8 lei anterior, e, portanto, já integrado no seu 
patrimônio ao entrar em vigor a le~ nova, que veio determinar a criação e 
exigibilidade da mencionllda entidad~ fiscal (Introdução do Código Civil, 
art. 3.°, § 2.0; art. 6.° do DecretlrJe:i n.o 4.657, de 4 de setembro de 1942, 
nova Lei de Introdução; acórdão d,. Tribunal do Estado, de 9 ae março de 
1933, Decisões, págs. 352 e 353; acórdão do Supremo Tribunal Federal, Ar. 
quivo Judiciário, voI. 44, pág. 96; Dionísio Garra, lrnrentários € Partilhas; 
Parecer do Procurador Geral da República, in Jornal do Estado, de 23 de ou· 
tub:ro de 1939; Decreto u.o 480, de 22 de janeiro de 1942 - dá instruçóe;J 
para a execução do orçamento de 1942, art. 4.°)". 

Contestando a ação, trouxe a Fazenda do Estado, como arg"amento nu· 
elegr aquêle, constante do parecer d", Diretoria Gerllll do Tesouro do Estado, 
proferido em 29 de setembro de 1939, por certidão a fls. 48v., 

"Constitui doutrina padfica, no administrativo, que o impôsto de trans· 
missão causa mortis deve ser calculad:> de acôrdo com as taxas vigorante3 na 
data da abertura da sucessão, sendo os adicionais da data do pagamento. Sem· 
pre assim se procedeu no Tesouro, musmo quando foram suprim.id.as as taxa', 
adicionais escolar e hospitalar de 15 % e profissional de 8 %, muito embora 
houvesse prejuízo para o fisco" (fl", 45). 

1!:sse parecer foi explanado na irúormaçáo, que consta de fls. 49 e v. : 
"Mantemos ·integralmente o nOf:oQ parece. de 29 de setembro de 1939. 

Está ha:vendo, no çaso, uma lamentável confusáo decorrente de er7ônea inter· 
pretação que e recorrente pretende dar a tributo adicional. Há duas espéçie<l 
de tributos adicionais. Uma, no qual·;) adicional tem a mesma fbalidade do 
principal, constituindo um verdadeiro e perfeito aumento do tributo, a outra, 
no qual o adicional constitui um tributo, por assim dize'r, autônomo, com outra 
finalidade e que apenas é cobrado à base de outros tributos, como é o do pre.
sente caso. Na primeira hipótese, estamos de pleno acôrdo com a argumentação 
da :requerente, de que o acessóri" de .. ,) seguir o principal, o mesmo não acon
tecendo CO!Tl o caso em ex!;,me. Trata-se aqui da cobrança de dois tributO:f 
distintos, não sendo complemento u:n do outro. Um é impôsto de transmissão 
causa mortis e '~utro taxa dE' hi~iem!' t! assistência social. E' fora de qualque:r 
dúvid~ que o impôsto de transmissão causa mortis deve ser pagu de acôrdo 
com a tabela vigomnte à data da abertura da sucessão, mas daí não se podo 
concluir que os ooicionais independentes, cobráveis, por lei, no momento do 
pagam;mto do principal, sejam tamoorn 00 vigentes à mesma data. Pretende,: 
pagar o tributo adicional autônomo à base do vigorante à data da a.bertura 
da sucessão, seria o mesmo qUe pleite,n o pagamento do impôsto de '!êlo, e~ 
tôdlls as peças do inventário, n", mesma base, ou ainda querer pag2r a taxa 
judiciária, quando devida, de acôrdo com a que vigorasse no dia da abertura 
da sucessão" (fls. 49 e v.) . 
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A causa foi instruída com documentos, apresentados por uma e outra parte, 
e, devidamente saneado o proces:IO, realizou-se li audiência. em que as partes 
reafirmaram seus pontos de vista. 

E tudo devidamente ponderado: 

- A quP.Stíio sub iudice foi perfeitamente apreciada no parecer proferido 
pelo Procurador Fiscal, Or. Ornar ]aques, em 16 de agôsto de 1939 (fôlhas 
47-48 v.). Tendo estabelecido a distinção entre ímpôBto e tlaS, firmou ê1e 
que: "iC chamada taxa de higiene e assistência pública não é, prÓpria e 
IlOCnicamente, uma taxa, no sentido que lhe dão os financistas : é um impôsto co-

, . brado em geral e independentemente de prestação ev.entual de serviços pelo 
Estado; não é uma retribuição ezigida, no momento, daqueles cidadãos que 
se servem dOI serviços plJblicos. A contribuição adicional sôbre o impÔsto de 
transmissão arou mortis é também um impôsto - um impásto adicional, assim 
definido por Veiga Filho: "a contribuição cobrada sôbre o impôsto princi"al, 
ou primitivo". Errônea ou impropriamente, cbama~e o im(JÔsto adicional de 
taxa adicional. Quando, porém, dnemos taxa adicional de 5 %, queremos acer
tadamente dizer que, entre o impÔsto adicional e o impÕsto principal, dE'Verá 
haver uma relação de 5 para 100, e nada mais. Se, pois, essa contribuição é 
impôsto, nãC' deverá incidir sôbre uma sucessão aberta anteriormente à sua 
criação" (fls. 48 e v.). 

Na verdade, se era possível, no momento em que se discutia esta espécie, 
na esfera administrativa, hesitar na classificação da contribuição, hoje não mais 
subeiste essa dúvida. 

Como acertadamente explanou o Sr. Secretário da Fazenda do Rio Grande 
do Sul. "8 conceituação antiquada e restritiva do que, na discriminação das 
rendas, se oom:iderava taxa, não mais podia ser tolerada pela administração, 
ante a necessidade, dia a dia crescente, em que 11& encontrava, ele prestar novos 
serviços públicos, quer de utilidade geral, quer no interêsse de determinados 
grupos de pessoas. Sua definição, estabelecida pelo decreto-lei federal n.o 2.416, 
de 1940. em reafirmação do decreto-lei 0.0 1.804. de 1939, pôs têrmo a velha~ 
divergências e forneceu ao poder público elementos preciosos para a solução 
de muitos problemas. O aludido decreto-lei, em seu art. 1.°, § 20, assim dispôs 
IÔbre a matéria : 

"A designação de impôsto fica reservada para os tributos deosti
nados a atender indistintamente às necessidades de ordem geral da 
administração pública, e a taxa para os ez:igidos como remunerarão 
de ~erviços específicos prestados ao contribuinte. ou postos à sua 
disposição, ou ainda para as contribuições destinadas ao custei.., de 
atividades especiais do Estado ou do Município, provocadas por COD
veniências de caráter geral, ou de determinados grupos de pe5SOtlS". 

Assim caracterizadas as duas fontes de renda tributária, tomava-ee muito 
fácil traça!' OS quadros d!l receita dentro de um critério cOl'rente e harmônico. 
Estava aberto o caminho, portanto, para o trabalho de unificação da Ccmfe... 
rência Nacional de Legislação Tributária, qUe debateu o assunto nos seus por
menores e aprovou as medidas que se deveriam tomar, em cada Estado, para 
o exato cumprimento do decreto-lei acima referido. A primeira vantagem da 
demarcação da linha divisória entre o impôsto e a taxa, fixada atr8Vés dQ cri
tério da respectiva finalidade, cOIIlsistiu simplesmente na clareza que deve pre
sidir à elaboração orçamentária. Não se justificava, realmente, que se conti
tinuasse a incidir nos velhos erros de fazer constar das leis de meios estaduail 
impostos que eram taxas e taxas que eram impostos. Era preciso dar a coisas 
iguais, nomes iguais, e a coisas düerentes, nomes também diferentes. A maior 
elasticidade impressa ao conceito de taxa conferiu ao Estado, por outro lado. 
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recursos muito ernplos e adequados para ocorrer à prestação dos serviços cada 
vez mais numerosos que se exigem do poder público" (RelatóriQ, relativo a 
1938-1942, págs. 164-165). 

Ora, apesar da "maior elasticidade impressa ao conceito de taxa", não la 
encontra a contribuição em exnme !t:lb a rotulagem com que a criou a lei 
orçamentária estadual para 1939; no quadro da "receita tributária do 
Estado", à pág. 173 dêsse Relatório, se encontra o "impÔsto adicional de 
higiene e assistência pública", sob a referência ao Código - O - 29 - 1. 

Logo, prevalecerá a conclusão firmada no parecer ditado da Procuradoria 
Fiscal. 

Parece que sOmente se poderia argüir contra essa conclusão a inaplica
bilidade do decreto-lei n. o 1.804, d~ 24 de novembro de 1939, ao caso dQS 
autos, uma vez qe.e a sucessão se abriu em 25 de agôsto de 1938. 

Ma~ essa aTguição não mereceria acolhida. Em primeiro lugar, porque 
Ué dcutriro.B pacífica, no administrativo, que o impôsto de transmissão caU!'al 

mortis deve ser calculado de acôrdo com as normas vigorantes na data ca 
abertura da ~ucessão" (fls. 48 v. e ",~9 v.). Em segundo lugar, ''porque não há 
t"azão para que se continue a incidir nos velbos erros", insistindo em invocar 
classificação inadequada para fazer 5ubsistir aquela cobrança. 

Por êsses fundamentos, julgo procedente a ação proposta, " condeno o 
Estado do Rio Grande do Sul a restituir aos autores a quantia indicada na 
inicia!, com os juros da m.ora, e a satisfazer as CURtas do processo. 

Na forma da lei, pào desta decisão pra o Egrégio Tribunal é,e Apelação. 

PublIcada em audiência, em 3 dI' abril de 1944. - Ney da Silva Wiede}
mElnn, Juiz de Dilreito da ,s,.a Vara da Comarca de Pôrto Alegre. 




